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RESOLUÇÃO Nº 004, DE 22 DE SETEMBRO DE 2023. 
 

“DIVULGA A RELAÇÃO DAS PESSOAS QUE 
TRABALHARAM NA ELEIÇÃO DOS MEMBROS 
TITULARES E SUPLENTES PARA O CONSELHO 
TUTELAR DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA 
– GESTÃO 2024-2027”. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DO 
MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA BALIZA, no uso das atribuições estabelecidas na Lei Federal nº 
8.069/90 (Estatuto da Criança e do Adolescente), Lei Municipal nº 311/2012 e no seu Regimento Interno, 
 
RESOLVE: 
Art. 1º. Divulgar a relação das pessoas que trabalharam no dia da eleição para escolha dos membros 
titulares e suplentes do Conselho Tutelar do município de São João da Baliza – Gestão 2024-2027: 
 

URNA DE 
VOTAÇÃO NOME FUNÇÃO 

01 

MAZON RODRIGUES 
CHRISTIAN ALAN AMORIN NUNES 
IRACIELI LIMA DE SOUZA 
GRAZIELLY SOUZA PORTO 

PRESIDENTE 
MESÁRIO 
SECRETÁRIA 
SUPLENTE 

02 

BIANCA DA SILVA GAMA  
ANNE WHITNEY REIS  
JOSIVANIA COSTA ALMADA 
ELENICE SANTOS LIMA 

PRESIDENTE 
MESÁRIA 
SECRETÁRIA 
SUPLENTE 

03 

THALIS DE SOUSA CARVALHO 
DEISE CAROLINE NASCIMENTO COSTA 
TASSIELY PEDROSA  
ARYANNE BEATRIZ OLIVEIRA 

PRESIDENTE 
MESÁRIA 
SECRETÁRIA 
SUPLENTE 

04 

MARCO ANTÔNIO DA COSTA  
CLAUDIANE MACHADO  
JOSIANE LEITE SILVA  
ELIANE SILVA CHAVES 

PRESIDENTE 
MESÁRIA 
SECRETÁRIA 
SUPLENTE 

05 

RONALDO SOUSA LIMA 
VIVIANE SOUSA LIMA  
CLAUDINEIA DE SÁ OLIVEIRA 
LUCIANE CASTRO SANTOS 

PRESIDENTE 
MESÁRIA 
SECRETÁRIA 
SUPLENTE 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação. 

São João da Baliza, 22 de setembro de 2023. 
 
 

MARÍLIA GABRIELA ARAÚJO DE SOUZA 
Presidente do CMDCA-SJB 
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